
28/11/2019 SEI/ABC - 8641485 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9800867&infr… 1/5

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR

  

Parecer nº 669/2019/SUPEL-ASSEJUR

 

Referência: Processo administrativo n. 0018.118975/2018-31. Pregão
Eletrônico nº 61/2019/BETA/SUPEL/RO

Procedência: Equipe de Licitação BETA/SUPEL.

Interessado: Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER.

MENOR PREÇO POR LOTE - VALOR: R$ 91.407,34 (noventa e um mil quatrocentos e sete reais e trinta
e quatro centavos)

 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços con�nuados de limpeza, higienização e conservação predial,
de áreas internas e externas RECURSO: insuficiência comprobatório da qualificação técnica e
conluio. Conhecimento. Improcedência.

 

 

I

INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se de recurso administra�vo interposto pela empresa SUMMUS CONSULTORIA,
ASSESSORIA, LICITACOTES E TERCEIRIZA (7731677 e 7731765), com fundamento no art. 4º, inciso XVIII, da
Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 26 do Decreto Estadual nº 12.205/06.

2. O presente processo, o qual abriga o Pregão Eletrônico nº 61/2019/BETA/SUPEL/RO, foi
encaminhado para análise quanto dos recursos,  intenção de recursos, contrarrazões e julgamentos por
parte do pregoeiro, que passa a fazê-lo na sequência analí�ca a seguir.

 

--

II

ADMISSIBILIDADE

 

3. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
fundamentação, interesse recursal, haja vista par�cipação no certame, consta pedido de provimento ao
recurso, reconsideração das exigências e tempes�vidade, conforme comprovam os documentos
acostados aos autos.
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4. Foram apresentadas contrarrazões ao recurso pela empresa recorrida
(7803205 e 7803602).

 

--

 

III

DO RECURSO DA EMPRESA SUMMUS CONSULTORIA[...]  (7731677 e 7731765)

 

5. A empresa recorrente alega que a empresa MADEIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA descumpriu os itens 5.2.1, 7.7 e 26.7 do edital de licitação, combinado com o Art.
90 da Lei Federal nº 8.666/93, referente a conluio.

6. Alega que o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela MADEIRA SERVIÇOS DE
LIMPEZA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, foi emi�do pela ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE RONDÔNIA -
ACR, com início de execução na data do dia 11/10/2016. Indica que a pregoeira diligenciou quanto ao
atestado e ao analisar, verificou que a empresa recorrida apresentou Nota de Fatura do mês 10/2016 -
03/2019 em detrimento de Nota Fiscal válida, havendo portanto fragilidade no Atestado apresentado
frente às documentações comprobatórias.

7. Em sede de conluio, informa que existem diversas conexões entre a empresa MORAES &
SANTOS SERVIÇOS LTDA, classificada no 3º lugar nas propostas e a empresa recorrida, concentrados na
figura do Sr. Deyvison Barbosa Moraes (sócio-administrador da empresa MORAES & SANTOS[...]), filho da
Sra. Vanilda Barbosa, proprietária majoritária da empresa recorrida.

8. Ao final, requer que as RAZÕES DE RECURSOS, sejam julgadas PROCEDENTES, inabilitando
a empresa recorrida. Requer ainda, que seja apurado os indícios de conluio entre as empresas MADEIRA
SERVIÇOS DE LIMPEZA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA, afim de
que sejam tomadas as providencias cabíveis, sejam judiciais ou extra-judiciais.

 

--

 

IV

DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO DA EMPRESA MADEIRA SERVIÇOS[...] (7803205)

 

9. Em suas contrarrazões, a recorrida afirma que referente aos atestados de capacidade
técnica, à época de sua cons�tuição, era Micro Empreendedora Individual e portanto, gozada dos
bene�cios tributários próprios dessa classificação empresarial. Alega que a recorrente realizou pesquisa
de cunho inves�ga�vo com intuito de denegrir sua imagem.

10. Quanto às alegações de conluio, alega que a existência de um "funcionário" da empresa no
quadro de pessoal da empresa MS SERVIÇOS e a prestação de serviços pessoais e par�culares desta
empresa à recorrida, não são razões suficientes para constatar-se conluio, haja vista não terem direta
relação com a formulação das propostas.

11. Requer o recebimento das contrarrazões, julgando-se improcedente o recurso apresentado
pela empresa SUMMUS CONSULTORIA, ASSESSORIA, LICITACOES E TERCEIRIZAÇÃO.

 

--
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V

DA DECISÃO DA EQUIPE DE PREGÃO (8007996)

 

12. Finda sua análise, a equipe de pregão concluiu da seguinte forma:

Em vistas de todos os elementos acima apresentados, esta Comissão BETA/SUPEL, através de sua
Pregoeira, com fulcro nas leis per�nentes, e ainda pelas regras do edital e total submissão à Lei
8.666/93 e suas alterações, em especial ao art. 3º, em que aborda os princípios básicos da
legalidade, impessoalidade, probidade administra�va, sem excluir os princípios da isonomia,
razoabilidade e eficiência, DECIDE pela MANUTENÇÃO DA DECISÃO que HABILITOU a empresa:
MADEIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, para o único item do Edital,
declarando a empresa HABILITADA, julgando, desta forma, totalmente IMPROCEDENTE a intenção
e recurso interposto pela empresa: SUMMUS CONSULTORIA, ASSESSORIA, LICITAÇÕES E
TERCEIRIZA

 

--

 

V

DA ANÁLISE JURÍDICA

 

13. A massa recursal pode ser sinte�zada como: insuficiência comprobatória da qualificação
técnica e conluio.

14. Em relação a alegação da recorrente de "que a empresa MADEIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, conforme apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, expediu a
primeira Nota de Fatura em 29/10/2016, tendo firmado contrato em 11/10/2016, ou seja, o que nos
causou estranheza perante a legalidade do contrato, é que em 18 (dezoito) dias, fez jus de recebimentos
no valor integral do serviço." E ainda, a alegação de que a Recorrida estaria agindo em conluio, de modo
que estaria inclusive sediada no mesmo endereço da Associação Comercial de Rondônia – ACR, o que
determinou a recorrente ser algo ilícito.

15. Em suma, as circunstâncias apontadas, por si só, não permitem a rejeição do atestado,
havendo dúvidas da confiabilidade dos atestados emi�dos, o correto é haver a diligência para verificar a
idoneidade desses atestados, o que pode ser devidamente comprovado por meio da juntada dos
contratos e/ou notas fiscais correspondentes ao atestado de capacidade de técnica juntado ao pregão.

16. O atestado apresentado deve ser confrontado com outras provas a serem produzidas, de
modo a se verificar sua auten�cidade. 

17. Analisando os autos, nota-se que a Pregoeira realizou diligência junto a recorrida
requerendo os documentos que deram origem ao atestado, tais como notas fiscais, contratos e etc.,
sendo devidamente atendido pela recorrida, conforme se verifica nos documentos de ID (7579178).

18. Verifica-se ainda que foi realizado diligência �sica no local, conforme comprova "Aviso de
diligência "in loco" da empresa MADEIRA (7996928)", no dia 23/08/2019, junto a empresa recorrida, em
atendimento as indagações da empresa recorrente em sua peça recursal. A pregoeira constatou que a
empresa e a Associação estão sediadas no mesmo local, uma vez que a empresa recorrida realiza a
limpeza do local, conforme já constava no atestado de capacidade técnica apresentado em sessão
pública, para o certame em apreço.

19. Pois bem. Do ponto de vista legal, não há quaisquer empecilhos quanto a este fato
levantado, tendo em vista que tal variante, a dizer o estabelecimento �sico da empresa recorrida, não
comprova nem a exime da apresentação de qualificação técnica dos serviços prestados nos termos do
edital, o qual o fez.
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20. De volta ao obje�vo recursal de inabilitar a recorrida com base no parentesco de
par�cipantes que ensejaria conluio, conforme bem pontuado pela i. Pregoeira, é importan�ssimo
destacar o entendimento do TCU sobre o tema, no Acórdão 2.725/2010-Plenário:

 

[...] não há vedação legal para a par�cipação em uma mesma licitação de empresas cujos sócios
possuam relação de parentesco entre si. Essa circunstância, por si só, não tem o condão de macular
um certame licitatório, pois não se pode reduzir a eficácia dos valores sociais do trabalho e da livre
inicia�va, insculpidos no art. 1º, inciso IV, da Cons�tuição Federal, quando não há risco de afronta a
outros princípios cons�tucionais sensíveis, como, por exemplo, os da moralidade e da
impessoalidade na Administração Pública. 

 

21. Há nestes casos presunção nega�va quanto ao conluio, a menos que comprovadas
afrontas a outros princípios cons�tucionais aplicados  à licitação. Neste sen�do, na Lei Nacional nº
8666/93, não há proibição expressa que parentes a frente de empresas diferentes par�cipem da mesma
licitação, exceto se situação anômala durante o procedimento licitatório demonstrar ou dar indícios da
existência de conluio dentre as licitantes.

22. Por mais que haja certeza do parentesco entre o Sr. Deyvison Barbosa Moraes (sócio-
administrador da empresa MORAES & SANTOS[...]), e a Sra. Vanilda Barbosa, proprietária majoritária da
empresa recorrida, a recorrente não demonstrou ação, omissão ou mera a�tude suspeita durante o
processo licitatório que faça ensejar abertura de procedimento para apurar afinco a formação de conluio.

23. Quanto à eventuais auxílios administra�vos entre mãe e filho em suas empresas ou
eventual ajuda técnica deste com sí�o eletrônicos e registros de domínio, há assunção natural da ajuda
entre familiares para situações as quais fogem à alçada de seu domínio próprio. Não se tornou
conclusivo, repete-se, a ins�gação recursal de que ambas as empresas agiram em conluio dentro do curso
do procedimento licitatório, de modo que tal alegação, se comprovada pela recorrente dentro do curso
do processo de aquisição vigente, daria ensejo à sua aceitação. Isto não ocorreu.

24. Assim, tendo a Recorrida comprovado possuir qualificação técnica (7425162 e 7579178),
não há em que se falar em sua inabilitação.

25. Deste modo, discorridas a peça recursal, contrarrazões ao recurso e julgamento da
equipe de pregão, esta Procuradoria fomenta que não assiste razão à empresa recorrente em ambos os
pontos recursais abordados, qualificação técnica e conluio, devendo permanecer inalterada a decisão
que habilitou a empresa recorrida.

 

--

 

VI

CONCLUSÃO

 

26. Ante o exposto, esta Procuradoria sedimenta entendimento pelo
conhecimento do recurso e pela manutenção da decisão da pregoeira julgando da seguinte forma:

IMPROCEDENTE, o recurso interposto pela recorrente SUMMUS CONSULTORIA, ASSESSORIA,
LICITAÇÕES E TERCEIRIZA, mantendo a habilitação da recorrida MADEIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA no certame.

27. Esta decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3° da Lei 8.666/93, que
garantem a observância do princípio cons�tucional da legalidade, da igualdade, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos, ao selecionar a proposta
que for mais vantajosa para a Administração.
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28. Esta opinião não será subme�da à aprovação ao Procurador Geral do Estado diante da
autorização con�da no ar�go 11, inciso V, da Lei Complementar nº 620/2011 concomitante ar�go 9º,
inciso I da Resolução nº 08/2019/PGE-GAB, da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, publicada no
Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição 126 - 11 de julho de 2019 - Porto Velho/RO (6876905).

29. Oportunamente, submeter-se-á o presente despacho, do art. 109, § 4.º, da Lei n.º
8.666/93, à decisão superior, conferindo-se regular curso ao processo, de acordo com a legislação em
vigor.

 

 
 
 

André Ricardo Voidelo
Assessor Especial de Licitações

 
 

Elida Passos de Almeida
Chefe da Assessoria de Análise Técnica

em subs�tuição
 
 

Leonardo Falcão Ribeiro
Procurador do Estado

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a), em 20/11/2019,
às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Ricardo Voidelo, Assessor(a), em 21/11/2019, às
09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Elida Passos de Almeida França, Assessor(a), em
21/11/2019, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 8641485 e o código CRC 9E871754.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0018.118975/2018-31 SEI nº 8641485
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

Decisão nº 101/2019/SUPEL-ASSEJUR

À

Equipe de Licitação BETA

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2019/BETA/SUPEL/RO

PROCESSO: 0018.118975/2018-31

INTERESSADO: JUCER/RO

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 061/2019

 

 

DECISÃO

Em consonância com os mo�vos expostos na análise de recurso (8007996) e ao parecer
proferido pela Procuradoria Geral do Estado (8641485), o qual opinou pela MANUTENÇÃO do julgamento
da Pregoeira.

DECIDO:

 

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente SUMMUS
CONSULTORIA, ASSESSORIA, LICITACOTES E TERCEIRIZA, mantendo a habilitação da recorrida MADEIRA
SERVIÇOS DE LIMPEZA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA no certame.

Considerando a informação trazida pela empresa SUMMUS  CONSULTORIA, ASSESSORIA,
LICITAÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES  no bojo do processo n.  0043.511380/2019-25, DECIDO MANTER A
DECISÃO supracitada, haja vista que o ocorrido está restrito ao outro órgão licitante, não podendo ser
fundamento para inabilitação no processo em comento, uma vez que a prá�ca de conluio não deve ser
presumida. Conforme pontuou a recorrente, em situações análogas que ocorreram com empresas
diversas no Pregão Eletrônico n. 268/2019/SUPEL, esta Superintendência realizou a devida inabilitação. 

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira da Equipe/BETA.

 

A Pregoeira da Equipe/ZETA para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à
espécie.

   

Porto Velho, 26 de novembro de 2019.
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GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Superintendente/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em
27/11/2019, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 9065193 e o código CRC A1F69601.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0018.118975/2018-31 SEI nº 9065193


